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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 03 (QUINTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Belarmino BPTRAN

Fone: 99644-3287 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG -  ST PM Souza AG

Fone: 98551-2728

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM –   Cap PM Thiago DPJM

Fone: 99762-0830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM –  2º Sgt PM Gutemberg DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –   Cb PM Azevedo DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 28 de dezembro o seguinte ato:

Nº  4287  -  Promover  ao  Posto  de  Coronel  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade, o Tenente-Coronel PM MÁRIO GOUVEIA DE GUSMÃO JÚNIOR, matrícula nº 2079-6,
nos termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004.

(Transcrito do DOE nº 240, de 29 DEZ 2018).



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 002      03
03 DE JANEIRO DE 2019

___________________________________________________________________________________

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

2.1.0.   Da Secretário de Planejamento e Gestão e o Secretário de Defesa Social

Nº 6540, de 28 DEZ 2018

O Secretário de Planejamento e Gestão e o Secretário de Defesa Social, em atendimento
ao disposto no art. 3, parágrafo primeiro, da Lei Nº 16.171, de 26 de outubro de 2017, 

R E S O L V E M:

I. Estabelecer os critérios de apuração do PDS dos servidores indicados no art. 3º, inciso
III, alíneas “c”, “d” e “e” da Lei nº 16.171, de 26 de outubro de 2017, de acordo com a soma dos
resultados e metas obtidos por AIS ou conjunto de AIS:

Polícia Civil  Especializada: DIRESP (Sede):  AIS 1  a  26/Departamento de Polícia  da
Criança e do Adolescente - DPCA (sede): AIS 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 8 / Delegacia de Polícia de Atos
Infracionais  -  DPAI  :  AIS  1,  2,  3,  4  e  5  /  Delegacia  de  Polícia  de  Crimes  Contra  Criança  e  o
Adolescente - DECCA : AIS 1, 2, 3, 4 e 5 / 1ª Delegacia de Polícia de Crimes Contra Criança e
Adolescente e Atos Infracionais - 1ª DPCCAI (Paulista) : AIS 8 /2ª Delegacia de Polícia de Crimes
Contra Criança e Adolescente e Atos Infracionais - 2ª DPCCAI (Jaboatão): AIS 6 / Departamento de
Homicídios e de Proteção à Pessoa - DHPP (Sede) : AIS 1, 2, 3, 4 e 5 / Delegacia de Desaparecidos e
de Proteção à Pessoa – DDPP : AIS 1, 2, 3, 4 e 5 / 1ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 1ª DPH :
AIS 1  /  2ª  Delegacia  de  Polícia  de  Homicídios  -  2ª  DPH :  AIS  2  /  3ª  Delegacia  de  Polícia  de
Homicídios - 3ª DPH : AIS 3 / 4ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 4ª DPH : AIS 4 / 5ª Delegacia
de Polícia de Homicídios - 5ª DPH : AIS 5 / Departamento de Repressão ao Narcotráfi co - DENARC
(Sede) : AIS 1 a 26 / 1ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfi co - 1ª DPRN : AIS 1, 2, 3, 4
e 5 / 2ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfi co - 2ª DPRN : AIS 6 / 3ª Delegacia de
Polícia de Repressão ao Narcotráfi co - 3ª DPRN : AIS 7, 8 e 9 / 4ª Delegacia de Polícia de Repressão
ao Narcotráfi co – 4ª DPRN : AIS 10 / 5ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfi co - 5ª
DPRN : AIS 11 e 16 / 6ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfi co - 6ª DPRN : AIS 12 e 13 /
7ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfi co - 7ª DPRN : AIS 14 e 17 / 8ª Delegacia de
Polícia de Repressão ao Narcotráfi co - 8ª DPRN : AIS 15 e 18 / 9ª Delegacia de Polícia de Repressão
ao Narcotráfi co - 9ª DPRN : AIS 19 e 20 / 10ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfi co -
10ª DPRN : AIS 21 e 22 / 11ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfi co - 11ª DPRN : AIS 23
e  24  /  12ª  Delegacia  de  Polícia  de  Repressão  ao  Narcotráfi  co  -  12ª  DPRN  :  AIS  25  e  26  /
Departamento de Polícia da Mulher - DPMUL (Sede) : AIS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 10, 11, 12, 14, 16, 18 e
26 / 1ª Delegacia de Polícia da Mulher - 1ª DEAM (Santo Amaro) : AIS 1, 2, 3, 4 e 5 / 2ª Delegacia de
Polícia da Mulher - 2ª DEAM (Prazeres) : AIS 6 / 3ª Delegacia de Polícia da Mulher - 3ª DEAM
(Petrolina) : AIS 26 / 4ª Delegacia de Polícia da Mulher - 4º DEAM (Caruaru) : AIS 14 / 5ª Delegacia
de Polícia da Mulher – 5ª DEAM (Paulista) : AIS 8 / 7ª Delegacia de Polícia da Mulher - 7ª DEAM
(Surubim) : AIS 16 / 8ª Delegacia de Polícia da Mulher - 8ª DEAM (Goiana) : AIS 11 / 9ª Delegacia
de Polícia da Mulher - 9ª DEAM (Garanhuns) : AIS 18 / 10ª Delegacia de Polícia da Mulher - 10ª
DEAM  (Vitória  de  Santo  Antão)  :  AIS  12  /  13ª  Delegacia  de  Polícia  da  Mulher  -  13ª  DEAM
(Afogados da Ingazeira) : AIS 20 / 14ª Delegacia de Polícia da Mulher - 14ª DEAM (Cabo de Santo
Agostinho) : AIS 10 / Divisão de Homicídios Metropolitana Norte - DHMN (Sede) : AIS 7, 8 e 9 / 6ª
Delegacia  de  Polícia  de  Homicídios  -  6ª  DPH  (Paulista)  :  AIS  8  /  7ª  Delegacia  de  Polícia  de
Homicídios - 7ª DPH (Paulista) : AIS 8 / 8ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 8ª DPH (Paulista) :
AIS 8 / 9ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 9ª DPH (Olinda) : AIS 7 / 10ª Delegacia de Polícia de 
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Homicídios - 10ª DPH (São Lourenço da Mata) : AIS 9 / Divisão de Homicídios Metropolitana Sul –
DHMS (Sede)  :  AIS 6 e  10 /  11ª  Delegacia  de Polícia  de Homicídios  -  11ª  DPH (Jaboatão dos
Guararapes) : AIS 6 / 12ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 12ª DPH (Jaboatão dos Guararapes) :
AIS 6 / 13ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 13ª DPH (Jaboatão dos Guararapes e Moreno) : AIS
6 / 14ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 14ª DPH (Cabo de Santo Agostinho) : AIS 10 / 15ª
Delegacia  de  Polícia  de  Homicídios  -  15ª  DPH (Ipojuca)  :  AIS  10/16ª  Delegacia  de  Polícia  de
Homicídios  -  16ª  DPH  (Goiana)  :  AIS  11/17ª  Delegacia  de  Polícia  de  Homicídios  -  17ª  DPH
(Vitória) : AIS 12/18ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 18ª DPH (Palmares) :  AIS 13/3ª DH
(Sede) – AIS 14/19ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 19ª DPH (Caruaru) : AIS 14/20ª Delegacia
de Polícia de Homicídios - 20ª DPH (Caruaru) : AIS 14/21ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 21ª
DPH (Santa  Cruz  do  Capibaribe)  :  AIS 17/  22ª  Delegacia  de  Polícia  de  Homicídios  -  22ª  DPH
(Garanhuns) : AIS 18/ 23ª Delegacia de Polícia de Homicídios - 23ª DPH (Arcoverde) : AIS 19/ 24ª
Delegacia de Polícia de Homicídios -  24ª DPH (Ouricuri)  :  AIS 24/  25ª Delegacia de Polícia de
Homicídios - 25ª DPH (Petrolina) : AIS 26/ Departamento de Repressão de Crimes ao Patrimônio –
DEPATRI (Sede) : AIS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10 / Delegacia de Roubos e Furtos (DPRF) : AIS 1, 2,
3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10 / Delegacia de Roubos e Furtos de Cargas (DPRFC): AIS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e
10 / Delegacia de Roubos e Furtos de Veículos (DPRFV) : AIS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10.

Polícia Militar Especializada: DIRESP (Sede): AIS 1, 3, 4, 6, 7, 8, 10, 11, 13, 14, 18 e 26
/ BEPI : AIS 11, 13 e 18 / BPRv : AIS 11 e 13 / CIPOMA : AIS 13 / BOPE : AIS 10 / BPChoque : AIS
1, 3, 7 e 10 / RPMon : AIS 1, 3, 7 e 10 / CIATUR : AIS 1, 3, 7 e 10 / CIPCães : AIS 1, 3, 7 e 10 /
BPRp : AIS 6, 8 e 10 / BPTran : AIS 6, 8 e 10 / CIPMoto : AIS 6, 8 e 10 / BPGd : AIS 4 / 1º BIESP :
AIS 14 / 2º BIESP : AIS 26. 

Corpo de Bombeiros: Bar Seguro RMR: AIS 6, 8, 10 / Bar Seguro Zona da Mata I : AIS
12 e 13 / Bar Seguro Zona da Mata II : AIS 11 / Bar Seguro Agreste I : AIS 14 e 15 / Bar Seguro
Agreste II : AIS 18 / Bar Seguro Agreste III : AIS 16 e 17 / Bar Seguro Sertão I : AIS 20 e 21 / Bar
Seguro Sertão II : AIS 25 e 26 / Bar Seguro Sertão III : AIS 23 / Bar Seguro Sertão IV : AIS 19 / Bar
Seguro Sertão V : AIS 22 / Bar Seguro Sertão VI : AIS 24 Polícia Científica:

IML SEDE: AIS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10 / IC SEDE: AIS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10 /
URPOC Nazaré: AIS 11 e 16 / GINTER 1: AIS 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18 / GINTER 2 AIS 19,
20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26 / URPOC Palmares: AIS 12 e 13 / URPOC Caruaru: AIS 14,15 e 17 /
URPOC Garanhuns: AIS 18 / URPOC Arcoverde: AIS 15 e 19 / URPOC Afogados: AIS 20 e 21 /
URPOC Salgueiro: AIS 22 e 23 / URPOC Ouricuri: AIS 24 / URPOC Petrolina: AIS 25 e 26

II.  Esta  Portaria  Conjunta  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação  para  o  trimestre
iniciado em 01/01/2019 até 31/03/2019.

III.  Revogam-se as disposições em contrário.  Marcos Baptista Andrade - Secretário de
Planejamento e Gestão. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário da Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 240, de 29 DEZ 2018).

2.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 6541, de 28 DEZ 2018 

Deliberação  -  PL  SIGPAD  nº  2018.8.5.000760  –  CG/SDS  SEI  7404751-1/2017  -
Licenciando: Sd PM Mat. 117200-0/PRISCILLA PARÍSIO BARBOSA
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O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I e Art. 28, inciso IV da Lei nº
11.817/2000; 

Considerando  que  a  licencianda  exerceu  atividade  extra  corporação  em  academias  e
fazendo propaganda de loja de roupas íntimas femininas como modelo fotográfico,  ainda quando
estava sob LTS/DTS; 

Considerando que a licencianda, durante o período de gozo de LTS/DTS, exerceu atividade
extra corporação, através da recreação em estabelecimentos comerciais, conforme restou provado nos
autos; 

Considerando que, no dia 24/05/2016, já na condição de policial militar, constituído pessoa
jurídica  com  título  do  estabelecimento  (nome  fantasia)  PRISCILLA PARÍSIO  EVENTOS,  com
natureza jurídica de empresária individual, conforme cadastro Nacional de Pessoa Jurídica fornecido
pela Receita Federal do Brasil (fl. 089), fato esse que é independente do exercício daquela atividade
ilegal extra corporação, a qual teria sido perfeitamente praticada sem a existência da pessoa jurídica
em comento, e vice-versa; 

Considerando que a licencianda quando se encontrava de LTS/DTS, em virtude de doença
sob análise em processo de reforma, praticou intensa atividade física em academias e na praia, cujos
esforços físicos são claramente incompatíveis com a alegada enfermidade; 

Considerando que a licencianda praticou atividade desportiva, no dia 26/08/2016, durante
o expediente administrativo, enquanto estava no gozo de 60 dias de DTS, descumpriu a norma contida
no artigo 1º, da Portaria do Comando Geral da PMPE nº 1027/2005; 

Considerando que as condutas plenamente comprovadas foram praticadas sem conexão
entre si, impondo-se o disposto no art. 34, inciso IV da Lei 11.817/00, ou seja, a cada uma deve ser
imposta a pena disciplinar correspondente; 

Considerando  que,  pelo  exposto,  a  licencianda  feriu  os  preceitos  éticos  impostos  aos
militares do Estado, demonstrando não possuir condições éticas de integrar a PMPE. 

R E S O L V E: 

I – Julgar a militar culpada das condutas descritas; 

II – Aplicar a reprimenda de licenciamento a bem da disciplina à militar, por ter exercido
atividade extra corporação em academias e fazendo propaganda de loja de roupas íntimas femininas
como modelo fotográfico, ainda quando estava sob LTS/DTS; 

III – Aplicar a reprimenda de licenciamento a bem da disciplina à militar, por ter, durante o
período  de  gozo  de  LTS/DTS,  exercido  atividade  extra  corporação,  através  da  recreação  em
estabelecimentos comerciais; 

IV – Aplicar a reprimenda de licenciamento a bem da disciplina à militar, por ter, no dia
24/05/2016,  já  na  condição  de  policial  militar,  constituído  pessoa  jurídica  com  título  do
estabelecimento (nome fantasia) PRISCILLA PARÍSIO EVENTOS; 



06 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 002
03 DE JANEIRO DE 2019

___________________________________________________________________________________

V – Aplicar a reprimenda de licenciamento a bem da disciplina à militar, tendo em vista
que, quando se encontrava de LTS/DTS, em virtude de doença sob análise em processo de reforma,
praticou  intensa  atividade  física  em academias  e  na  praia,  cujos  esforços  físicos  são  claramente
incompatíveis com a alegada enfermidade; 

VI – Declarar que,  pelas condutas narradas nos itens II  a V, a militar  incorreu no que
dispõem os Artigos  12,  §§ 2º  e  3º,  Art.  27,  incisos  III,  IV,  XII,  XIII  e  XVI  da Lei  Estadual  nº
6.783/1974, c/c Art. 28, inciso IV, da Lei nº 11.817/2000 e com o Art.1º, Art 4º e seus parágrafos, Art.
6º e Art. 7º do Código de ética dos Militares do Estado, constante do Dec. nº 22.114/2000, a teor dos
fundamentos fáticos e jurídicos constantes no Despacho exarado pelo Corregedor Auxiliar Militar,
bem como no Despacho Homologatório; 

VII - Aplicar a reprimenda de 25 (vinte e cinco) dias de detenção, sem prejuízo do serviço
e da instrução, tendo em vista que a Licencianda transgrediu o disposto no art. 139 da Lei 11.817/00,
ao praticar atividade desportiva, no dia 26/08/2016, durante o expediente administrativo, enquanto
estava no gozo de 60 dias de DTS, descumpriu a norma contida no artigo 1º, da Portaria do Comando
Geral da PMPE nº 1027/2005. Nesse cotejo, reconhecendo-se as agravantes dos incisos VI e VII, do
artigo 25 e a atenuante do inciso I, do artigo 24 todos da Lei Estadual nº 11.817/00, delegando-se ao
Comandante da OME na qual  a militar se encontra lotada a competência para,  no caso concreto,
adotar  as  providências  pendentes  estatuídas  no  art.  32,  IV e  V da  Lei  11.817/00,  dentre  outras
decorrentes  desta  deliberação,  reconhecendo-se  a  impossibilidade  de  execução  desta  pena,  pela
concomitância das penas de licenciamento imposta; 

VIII - Publique-se em D.O.E; 

IX  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação. Recife, 28/12/2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 240, de 29 DEZ 2018).

3.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

N° 054, de 28 DEZ 2018
(SEI nº 3900000015.000307/2018-79). 

EMENTA: Concessão de Horário Especial de Trabalho

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
SAD nº 1302, de 05 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado nº 103, de 06 de junho
de 2018,

R E S O L V E:

I  –  Conceder  horário especial  de  trabalho à  CB PM Mat.  108816-5/ACG – MÉRCIA
BARBOSA DE OLIVEIRA DE AMORIM com fundamento no Art. 1º da Lei Complementar nº 375,
de 04 de dezembro de 2017, de conformidade com Laudo Médico Pericial emitido pela Junta Militar
de Saúde (JMS).

II – A carga horária semanal a ser reduzida é de 5 horas.
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III – A fruição do horário especial de trabalho perdurará por no máximo 24 (vinte e quatro)
meses, considerando que o Laudo da JMS não atestou a existência de deficiência permanente, ficando
sob responsabilidade da Militar interessada o agendamento de nova perícia na JMS antes do término
do prazo de que trata este artigo.

IV – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Josenildo Tiburtino Chicó –
Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

4.0.0.   SECRETARIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA
            SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO

4.1.0.   Despachos Homologatórios do dia 28 de dezembro de 2018

A Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração
de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de
16/04/2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17/04/2014, 

R E S O L V E:

Nº 138-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº
5700495-3/2015 (Doc. 0742060), devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno nº 204, de
05/11/2018,  acerca  da  concessão  de  indenização  em  decorrência  da  morte  natural  do  ex-militar
EUDES MACÁRIO DA COSTA, 3º Sargento RRPM, matrícula nº 606767-0, ocorrida em 09 de julho
de 2014; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, bem como art. 6º, da Lei nº
15.025/2013, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13/02/2014, publicada no Diário Oficial do
Estado de 14/02/2014, o pagamento da indenização, no montante de 1/3 (um terço), às dependentes
previdenciárias  do  referido  militar:  JAQUELANE  MACÁRIO  DA COSTA,  fi  lha,  e,  IZABEL
BESERRA LEITE, credora de alimentos, considerando que já foi autorizado o pagamento a outra
dependente previdenciária habilitada, nos termos do Despacho Homologatório nº 117, publicado no
Diário Oficial do Estado de Pernambuco de 26/11/2015 (Doc. nº 1049198). Ila do Val Carrazzone -
Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais.

--oo(0)oo--

Nº 139-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº
5696374-4/2017 (fl s.12 - Doc. 0212969), devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno
nº 084, de 09/05/2018, acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural do ex-
militar RENATO LOPES DA SILVA, Cabo PM Reformado, matrícula nº 608266-1, ocorrida em 04 de
junho de 2017; e 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, com
redação alterada na Lei Complementar nº 341, de 22/12/2016, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº
037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  20/02/2018,  o  pagamento  da
indenização à dependente previdenciária do referido ex-militar: JOSEFA MARIA DA SILVA, viúva.
Ila do Val Carrazzone - Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais.
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Nº 140-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº
5672036-2/2017 (fl s.15 - Doc. 0167140), devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno
nº 082, de 07/05/2018, acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural do ex-
militar ARMANDO NUNES DA SILVA, Cabo RRPM, matrícula nº 6114920, ocorrida em 29 de abril
de 2017; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, com
redação alterada na Lei Complementar nº 341, de 22/12/2016, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº
037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  20/02/2018,  o  pagamento  da
indenização  à  dependente  previdenciária  do  referido  ex-militar:  MARIA DE  FÁTIMA  GÓES
NUNES, viúva. Ila do Val Carrazzone - Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais.

--oo(0)oo--

Nº 141-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº
5629848-6/2018 (Doc. 0379036), devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno nº 157,
de 24/08/2018, acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar
JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA IRMÃO, 2º Sargento RRPM, matrícula nº 604621-5, ocorrida em 28
de fevereiro de 2018; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, com
redação alterada na Lei Complementar nº 341, de 22/12/2016, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº
037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Ofi  cial  do  Estado  de  20/02/2018,  o  pagamento  da
indenização  à  dependente  previdenciária  do  referido  ex-militar:  LUIZA  MARIA  DA  SILVA
OLIVEIRA, viúva. Ila do Val Carrazzone - Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais.

(Transcritos do DOE nº 240, de 29 DEZ 2018).

5.0.0.    CONSELHO TÉCNICO ADMINISTRATIVO

5.1.0.   Calendário das Reuniões Ordinárias

O Conselho Técnico Administrativo, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 8º,
inciso XI, “c/c” artigo 7°, § 7° da Lei nº 13.264, de 29 de junho de 2007, que criou o Sistema de
Saúde dos Militares Estaduais de Pernambuco/SISMEPE, 

R E S O L V E:

Art. 1º - Publicar o Calendário anual das reuniões do CTA para 2019.

MÊS DATA LOCAL HORA

JANEIRO 30/01/2019 AUDITÓRIO DA DASIS 09h

FEVEREIRO 27/02/2019 AUDITÓRIO DA DASIS 09h
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MARÇO 27/03/2019 AUDITÓRIO DA DASIS 09h

ABRIL 24/04/2019 Auditório da DASIS 09h

MAIO 29/05/2019 Auditório da DASIS 09h

JUNHO 26/06/2019 Auditório da DASIS 09h

JULHO 31/07/2019 Auditório da DASIS 09h

AGOSTO 28/08/2019 Auditório da DASIS 09h

SETEMBRO 25/09/2019 Auditório da DASIS 09h

OUTUBRO 30/10/2019 Auditório da DASIS 09h

NOVEMBRO 27/11/2019 Auditório da DASIS 09h

DEZEMBRO 18/12/2019 Auditório da DASIS 09h
(SEI nº 3900037529.000006/2018-65).

6.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE

6.1.0.   Extrato de Publicação de Contrato

Nº 116/2018-DASIS, dos TERMOS DE CONTRATOS relativo ao Proc. nº 213/2017 e
Inexgibilidade 014/2017-Celebrado entre a DASIS e empresas que prestam serviços na área de saúde,
CONTRATOS  Nº  104/2018-DIAGMAX  –  DIAGNÓSTICOS  POR  IMAGEM  LTDA,  CNPJ  nº
04.907.130/0001-63  cujo  Objeto:  serviços  de  Imagem;  CONT.  nº  067/2018-COOPECÁRDIO-
COOPERATIVA DE  TRABALHO  DOS  MÉDICOS  CARDIOLOGISTAS  DE  PERNAMBUCO,
CNPJ n.º 00.599.741/0001-30, cujo Objeto: serviços na área cardiológica, por um período de 12(doze)
meses  a  contar  de 02/01/2018 á  31/12/2018.  Recife  28/12/2018.  Robson Inácio Vieira  -  Cel  PM
Diretor da DASIS.

(Transcrito do DOE nº 240, de 29 DEZ 2018).

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Sejam fortes e corajosos. Não tenham medo nem fiquem apavorados por causa delas, pois o Senhor, o

seu Deus, vai com vocês; nunca os deixará, nunca os abandonará". (Deuteronômio 31:6)


